
Processo: 34828/2023 - PL 244/2023 

Fase Atual: 8. Despacho às Comissões 
Ação Realizada: Parecer Encaminhado ao Legislativo 

Próxima Fase: 8. Despachar para o Colégio de Líderes.
 

 
 
De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

 COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 356/2023/CCP 
  
  
Senhor Secretário, 
Considerando que o Processo abaixo entrou em pauta em R.U.E. no dia 21.09.2023 em
plenário, encaminhamos o processo com Parecer Conjunto, com Relator Único, exarado
pelas  Comissões  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  e  Fiscalização  e
Acompanhamento da Execução Orçamentária, tal como preconiza o regimento Interno
dessa Casa de leis. 
  
Processo nº 34828/2023  (Aprovação) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE: AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A FIRMAR ACORDO DE PARCELAMENTO OU REPARCELAMENTO DE
DÍVIDAS  ORIUNDAS DE  TRIBUTOS E  CONTRIBUIÇÕES  FEDERAIS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (MSG 026/2023) 

  
  
  
  

  

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500390030003800310035003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=383268&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPL%2f383268-202308181539525187(8013).pdf&identificador=3300380033003200360038003A005000
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=383268&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPL%2f383268-202308181539525187(8013).pdf&identificador=3300380033003200360038003A005000


Fabiana Orlandi 
Coordenadora de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 21 de setembro de 2023.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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